
 

 

 

NÚMERO DO PROCESSO: 211/2025-FISC/ENT/EMP-AGRESE 

 

ASSUNTO: Denúncia Referente aos Preços dos Serviços 

Complementares Praticados pela Iguá Sergipe no Município de 

Estância/SE. 
 

 

RELATO TÉCNICO 09/2025 - CAMSAN 

  

Considerando o Processo nº 211/2025-FISC/ENT/EMP-AGRESE, o 

qual trata da denúncia realizada durante a sessão itinerante da 

Assembleia Legislativa de Sergipe – Alese, que ocorreu dia 22 de 

maio de 2025, em Simão Dias, referente ao aumento expressivo nos 

valores cobrados pelos serviços complementares no município de 

Estância.  

Considerando a Notícia de Fato supracitada, a Agência 

Reguladora dos Serviços Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE 

que tem por finalidade exercer o poder de regular e de fiscalizar 

as concessões e permissões de serviços públicos nas quais o 

Estado de Sergipe, por disposição legal ou delegação, figure 

como Poder Concedente ou Permitente, conforme a Lei Estadual nº 

6.661/2009. 

Considerando o Anexo VIII do Contrato de Concessão da 

Prestação Regionalizada dos Serviços Públicos de Abastecimento 

de Água e Esgotamento Sanitário da Microrregião de Água e Esgoto 

de Sergipe – MAES, o qual trata da Estrutura Tarifária, a Câmara 

Técnica de Saneamento da Agrese – Camsan vem, por meio deste, 

esclarecer os aspectos técnicos pertinentes à aplicação dos 

referidos valores.  

Conforme previsto no Anexo VIII do Contrato de Concessão, a 

aplicação da Tabela de Serviços está expressamente condicionada 

ao Regulamento Geral de Serviços de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário. Esse regulamento constitui instrumento 

essencial para disciplinar os direitos e deveres dos usuários e 

da Concessionária, estabelecendo as condições e critérios para 

a execução e a cobrança dos serviços complementares.  
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A necessidade de aprovação prévia do Regulamento, por meio 

da realização de audiência pública, visa garantir que a aplicação 

da Tabela de Serviços se dê de forma transparente, padronizada 

e em consonância com as diretrizes regulatórias estabelecidas 

pela Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe 

– AGRESE.  

Diante do exposto e considerando o disposto neste relato, 

esta Câmara recomenda que a Concessionária adote as seguintes 

providências: 

1. Nos municípios anteriormente operados pela Companhia de 

Saneamento de Sergipe – DESO: deverão ser adotados os 

preços da Tabela de Serviços conforme estabelecido no 

Anexo 1. 

2. No município de Estância anteriormente operado pelo 

Serviços Autônomos de Água e Esgoto – SAAE - ESTÂCIA: 

deverão ser adotados os preços da Tabela de Serviços 

SAAE de Estância, conforme consta no Anexo 2. 

3. Referente a novos serviços complementares, ou seja, 

aqueles que não se encontrem previstos nas tabelas 

mencionadas: estes deverão ser previamente submetidos 

à homologação da Agência Reguladora de Serviços 

Públicos do Estado de Sergipe – AGRESE, observando-se 

os trâmites regulatórios aplicáveis.  

Por fim, a Câmara Técnica de Saneamento ressalta que a 

Concessionária deve assegurar que todos os procedimentos 

relacionados à aplicação das Tabelas de Serviços sejam 

acompanhados de ampla publicidade e comunicação aos usuários, 

com vistas a garantir a efetiva transparência e a adequada 

prestação dos serviços públicos regulados. 

 
Aracaju, 26 de maio de 2025. 
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José Wellington Corrêa Leite 

Diretor da Câmara Técnica de Saneamento 
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Diretor Técnico da AGRESE 
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ANEXO 1 – TABELA DE SERVIÇOS DESO 
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ANEXO 2 – TABELA DE SERVIÇOS SAAE - ESTÂNCIA 
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